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ESCLARECIMENTO 27

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 

PROCESSO Nº 23348.005719/2018-49

ASSUNTO: Resposta a pedido de Esclarecimento.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição

de equipamentos permanentes de TI e softwares para atender as necessidades da Reitoria

do  Instituto  Federal  Catarinense  e  demais  Órgãos  Participantes,  conforme  condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Por meio eletrônico, a empresa solicita esclarecimento em relação ao do edital de Pregão

Eletrônico nº 11/2018, conforme segue: 

“pedimos esclarecimento em relação as dúvidas abaixo:

Itens: 7 e 8:

Devido aos avanços tecnológicos e a TI verde uma das atuais preocupações dos fabricantes
de computadores está relacionada ao consumo de energia de seus equipamentos, ofertar
uma fonte que consome mais energia que o necessário vai contra a política de eficiência
energética, gerando maiores custos ao órgão de forma desnecessária. O equipamento que
pretendemos ofertar possui fonte de 180W capaz de suportar a configuração máxima do
equipamento.  Dessa  forma  entendemos  que  estaremos  atendendo  as  necessidades  do
órgão, está correto o nosso entendimento?”.

O pedido é tempestivo, dele conheço. Em atenção ao pedido de esclarecimentos, consultada

a área técnica, segue resposta(s):

Resposta Questionamento 01: Com relação ao item 7, o edital solicita fonte de alimentação

com  potência  mínima  de  290W.  Com  relação  ao  item  8,  o  edital  solicita  fonte  de
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alimentação  com  potência  mínima  de  500W.  Estas  especificações  de  potência  foram

elaboradas  de  acordo  com  os  requisitos  necessários  para  os  projetos  da  instituição.

Portanto, uma fonte de 180W não atende aos requisitos dos itens 7 e 8 presentes no edital.

Era o que havia a informar.

Blumenau/SC, 31 de janeiro de 2019.

Pregoeiro
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